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VACINAÇÃOVACINAÇÃO
  

EXTRAMUROSEXTRAMUROS



Estabelecimentos de serviços de saúde, em situação
regular e devidamente licenciados para a atividade
de Serviço de Imunização Humana - CNAE Fiscal
8630-5/06 e habilitação para o serviço Extramuros

QUEM PODE REALIZAR?

É a atividade vinculada a um serviço de vacinação
licenciado, que ocorre de forma esporádica, isto é,
através de sazonalidade ou programa de saúde
ocupacional, praticada fora do estabelecimento,
destinada a uma população específica em um
ambiente determinado e autorizada pelos órgãos
sanitários competentes das secretarias estaduais
ou municipais de saúde

O QUE É VACINAÇÃO
EXTRAMUROS?

Vacinação Extramuros NÃO É O MESMO
que VACINAÇÃO DOMICILIAR.

ELA SE DESTINA À UM GRUPO DE
PESSOAS, EM UM LOCAL ESPECÍFICO

(EMPRESA, P.EX) E REQUER
AUTORIZAÇÃO
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 É de competência da Vigilância Sanitária do
Município de Jundiaí a análise da documentação,
inspeção prévia do local e autorização da atividade
de vacinação extramuros.

A autorização é individualizada para cada "evento",
com local, data e população alvo definida.

A solicitação deve ser feita no BE com no mínimo 7
dias de antecedência (a partir de todos os
documentos em ordem e taxa paga) da data do
evento.

A QUEM COMPETE AUTORIZAR
A ATIVIDADE?

É necessário ter o controle sobre a qualidade e
segurança sanitária da atividade e dos
procedimentos realizados; sobretudo no que diz
respeito ao transporte e conservação das vacinas,
bem como sobre a adequação sanitária do local
(estruturas) em que será realizada.

Se for necessário, haverá inspeção
sanitária no local

PORQUE PEDIR AUTORIZAÇÃO?

UNIDADE DE GESTÃO E PROMOÇÃO DE SAÚDE
Divisão de Vigilância Sanitária

FEVEREIRO/2023



Deve ser solicitada, on line, no portal BALCÃO
DO EMPREENDEDOR da Prefeitura
Municipal de Jundiaí.

COMO OBTER AUTORIZAÇÃO?
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É necessário preencher formulário próprio,
com todos os dados de identificação
sobre a atividade e local onde será
realizada
Anexar os demais documentos solicitados
Pagar a taxa específica (10 UFESP)
Caso seja de outro município, deve haveer
o código de extramuros na licença, ou
apresentar declaração da VISA de seu
município, atestando a habilitação para o
serviço
Aguardar a inspeção sanitária
Obter a AUTORIZAÇÃO (documento
específico para cada "evento", emitido
após a inspeção sanitária)

MAIORES INFORMAÇÕES E DÚVIDAS

Entre em contato com a VISA Jundiaí
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 964

F. 4527-3840 / 4527-3848


